
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS

Alvará de Loteamento n.º 4/1967

6.º ADITAMENTO

Nos termos dos artigos 4.º-A e 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, é 

emitido o 6.º aditamento ao alvará de licença de loteamento n.º 4/1967, em nome de ANDRÉ ALVES 

CARRIÇO, portador do cartão de cidadão número 12569798 e do contribuinte fiscal número 228059976, 

relativo ao licenciamento da operação de loteamento referente aos lotes 22 e 22-A, Quinta das Pretas, 

Famões, união de freguesias de Pontinha e Famões, descritos na Conservatória do Registo Predial de 

Odivelas sob os n.ºs 3411/20070529 e 3410/20070529, respetivamente, Freguesia de Famões, referente ao 

processo n.º 36/2023@LO – 9209/U.---------------------------------------------------------------------------------------------------

A operação de loteamento foi aprovada por deliberação da Câmara Municipal de Odivelas na sua 3.ª Reunião 

Ordinária de 07/02/2024. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conforme atestado pelos autores do projeto, em termo de responsabilidade, a operação de loteamento respeita 

o disposto no Plano Diretor Municipal e apresenta, de acordo com a planta que constitui o Anexo I, as 

seguintes características: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Junção dos lotes 22 e 22-A num único lote, com as seguintes especificações: --------------------------------------------

�x Área do lote: 1.220m2; ------------------------------------------------------------------------------------------------------

�x Área máxima de implantação: 244m2; ----------------------------------------------------------------------------------

�x Área máxima de construção para habitação: 488m2; --------------------------------------------------------------

�x Área máxima de construção para anexos: 122m2; -----------------------------------------------------------------

�x Área total de construção: 488m2; ----------------------------------------------------------------------------------------

�x N.º máximo de pisos: 2 + Cave; ------------------------------------------------------------------------------------------

�x N.º de lugares de estacionamento cobertos: 3 -----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

A operação urbanística implica as seguintes alterações globais ao loteamento: -------------------------------------------

�x Redução do número total de lotes, de 78 para 77 lotes; ---------------------------------------------------------------

�x Redução do número total de fogos, de 107 para 106 fogos; ----------------------------------------------------------

�x Redução da área total dos lotes de 41.955,69m2 para 41.919,69m2; -------------------------------------------------------------------------

�x Aumento da área de cedência para o domínio público municipal, de 13.874,31m2 para 13.910,31m2 

(mais 36m2) para arruamentos; -----------------------------------------------------------------------------------------------

�x Redução da área de implantação da edificação principal, de 9.546,96m2 para 9.539,76m2; -----------------

�x Redução da área de implantação de anexos, de 3.891,00m2 para 3.887,40m2; ---------------------------------

�x Redução da área total de construção, de 19.949,04m2 para 19.934,64m2; ---------------------------------------

�x Redução da densidade habitacional de 17,07 f/ha para 16,91 f/ha. ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

A presente alteração enquadra-se no regime simplificado previsto no n.º 8 do artigo 27.º do RJUE em vigor, 

cuja variação dos valores referentes à área de construção, implantação e número de fogos é inferior a 3% e 

não agrava os parâmetros urbanísticos aprovados para o loteamento original. --------------------------------------------


